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Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 6579, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2015.

Delega competência ao servidor que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Delega competência ao servidor FÁBIO SOARES, cargo de 
FISCAL DE TRIBUTOS, Matrícula nº 19070, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO, com a prerrogativa de 
realizar todos os atos necessários concernentes ao cargo de CHEFE 
DE DEPARTAMENTO, que são: auxiliar o Secretário Municipal na 
realização de suas tarefas; apresentar relatórios mensais e/ou 
periódicos de suas atividades, propondo soluções para eventuais 
problemas; orientar seus subordinados na execução de suas tarefas; 
observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato; executar 
tarefas de maior complexidade relacionadas com sua área de atuação.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/11/2015.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 20 de Setembro de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo 

PORTARIA Nº 6580, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2015.

Faz exoneração que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar GERCINO GERALDO DOS SANTOS, matrícula 
439939, ocupante do cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO, lotado(a) 
no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 20 de Novembro de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 126/2015

Processo Licitatório n.º 074/2015 – Modalidade: Pregão Presencial n.º 
033/2015 – Tipo: Menor Preço Por Item – Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – Contratante: Prefeitura 
Municipal de Monte Carmelo – CNPJ: 18.593.103/0001-78. – 
Contratada: Cirúrgica Pinheiro Ltda – CNPJ: 65.237.851/0001-06 – 
Ata de registro de Preço n.º 126/2015 – Valor: R$ 177.799,00 (cento e 
setenta e sete reais setecentos e noventa e nove reais) – Prazo: Inicia-
se da assinatura e vigorará pelo período de 12 (doze) meses – Dotações 
Orçamentárias: 10.36.00.10.301.4005.2.0305.3.3.90.30.00.00 – 
M a t e r i a l  d e  C o n s u m o  –  F i c h a  4 2 , 
10.36.00.10.301.4005.2.0313.3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
– Ficha 66, 10.36.00.10.302.4005.2.0319.3.3.90.30.00.00 – Material de 
Consumo – Ficha 95. Data: 17 de Novembro de 2015, Anderson Pires, 
Secretário Municipal da Fazenda. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

O Secretário Municipal de Fazenda torna pública a Homologação do 
Processo Licitatório n.º 074/2015 – Modalidade: Pregão Presencial n.º 
033/2015 – Tipo: Menor Preço Por Item - Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em prol da empresa 
CIRÚRGICA PINHEIRO LTDA – Valor: R$ 177.799,00 (cento e setenta 
e sete reais setecentos e noventa e nove reais).  Data: 17 de Novembro 
de 2015, Secretário da Fazenda Anderson Pires. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

O Secretário Municipal de Fazenda torna pública a Homologação do 
Processo Licitatório n.º 074/2015 – Modalidade: Pregão Presencial n.º 
033/2015 – Tipo: Menor Preço Por Item - Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em prol da empresa 
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA – Valor: R$ 
2.137.951,80 (dois milhões cento e trinta e sete mil novecentos e 
cinquenta e um reais e oitenta centavos). Data: 17 de Novembro de 
2015, Secretário da Fazenda Anderson Pires. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 127/2015

Processo Licitatório n.º 074/2015 – Modalidade: Pregão Presencial n.º 
033/2015 – Tipo: Menor Preço Por Item – Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – Contratante: Prefeitura 
Municipal de Monte Carmelo – CNPJ: 18.593.103/0001-78. – 
Contratada: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda – CNPJ: 
67.729.178/0002-20 – Ata de registro de Preço n.º 127/2015 – Valor: R$ 
2.137.951,80 (dois milhões cento e trinta e sete mil novecentos e 
cinquenta e um reais e oitenta centavos) – Prazo: Inicia-se da 
assinatura e vigorará pelo período de 12 (doze) meses – Dotações 
Orçamentárias: 10.36.00.10.301.4005.2.0305.3.3.90.30.00.00 – 
M a t e r i a l  d e  C o n s u m o  –  F i c h a  4 2 , 
10.36.00.10.301.4005.2.0313.3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
– Ficha 66, 10.36.00.10.302.4005.2.0319.3.3.90.30.00.00 – Material de 
Consumo – Ficha 95. Data: 17 de Novembro de 2015, Anderson Pires, 
Secretário Municipal da Fazenda. 

AOS SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos convida os 
interessados a participarem da formação da nova Comissão de 
Avaliação e Desempenho para se inscreverem até o dia 1 de dezembro 
de 2015. Lembrando que a escolha dos membros se dará por meio de 
votação, com a participação de todos os servidores desta secretaria. 
Para se inscrever, procure o Juniel. Qualquer dúvida, favor entrar em 
contato com a secretaria.

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos
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DECRETO Nº 1643 DE 14 DE OUTUBRO DE 2015.

"Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento vigente." 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III, 
do § 1º do Art. 43, da Lei 4.320/64, do Art. 4º da Lei 1221, de 18 de 
dezembro de 2014, e no inciso VI do artigo 70 da lei orgânica do 
município.

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 
660.837,00 (Seiscentos e sessenta mil, oitocentos e trinta e sete reais) 
destinados ao reforço às dotações orçamentárias:

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20305 PROMOÇÃO À ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
31900400CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 132.821,41

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20305 PROMOÇÃO À ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
155.956,89

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20305 PROMOÇÃO À ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
31901300OBRIGAÇÕES PATRONAIS    70.348,05

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20307 PROMOÇÃO À SAÚDE BUCAL
31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    
65.841,27

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE

301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20307 PROMOÇÃO À SAÚDE BUCAL
31901300OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                16.228,89

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20313 PROMOÇÃO À ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    
11.499,18

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20319 P R O M O Ç Ã O  À  A S S I S T Ê N C I A H O S P I TA L A R , 
AMBULATÓRIAL E ESPECIAL
31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
142.169,92

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20321 DISPONIBILIZAR TRANSPORTE EM SAÚDE
31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    
39.771,39

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20321 DISPONIBILIZAR TRANSPORTE EM SAÚDE
31901300OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                  4.500,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20325 PROMOVER À VIGILÂNCIA SANITÁRIA
31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    
12.100,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20327 PROMOVER À VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
31901300OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                  9.600,00

TOTAL............................................................................R$ 660.837,00

Art. 2º - Os recursos destinados a atenderem as despesas decorrentes 
da abertura deste crédito, serão os decorrentes da anulação das 
seguintes dotações:

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
35 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL SAÚDE
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20300 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE
33901400DIÁRIAS – CIVIL                                   1.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
35 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL SAÚDE
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20300 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE
33903300PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO   2.500,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
04 ADMINISTRAÇÃO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20310 PROMOÇÃO DE SAÚDE DA MULHER
33903600OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA      
1.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
04 ADMINISTRAÇÃO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20310 PROMOÇÃO DE SAÚDE DA MULHER
44905200EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    1.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL SAÚDE
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20310 PROMOÇÃO DE SAÚDE DA MULHER
33903000MATERIAL DE CONSUMO                                   1.500,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
10192 AMPLIAÇÃO DO TRANSPORTE EM SAÚDE
44905200EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE      637,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20305 PROMOÇÃO À ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
33903000MATERIAL DE CONSUMO                                12.100,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20307 PROMOÇÃO À SAÚDE BUCAL
33909200DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES      500,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20307 PROMOÇÃO À SAÚDE BUCAL
44905200EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE      2.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20309 PROMOÇÃO AO TFD -  TRATAMENTO FORA DO 
DOMICÍLIO
33504100CONTRIBUIÇÕES                                                   1.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20313 PROMOÇÃO À ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
33909200DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES      500,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20317 MANTER PRÉDIOS DA REDE ATENÇÃO BÁSICA EM 
SAÚDE
33909200DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES      500,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20319 P R O M O Ç Ã O  À  A S S I S T Ê N C I A H O S P I TA L A R , 
AMBULATÓRIAL E ESPECIAL
33903600OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA    

14.600,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20319 P R O M O Ç Ã O  À  A S S I S T Ê N C I A H O S P I TA L A R , 
AMBULATÓRIAL E ESPECIAL
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA  622.000,00

TOTAL............................................................................R$ 660.837,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 14 de Outubro de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

Sebastião Cassiano de Oliveira
Controlador Geral do Município

PORTARIA Nº 6577, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2015.

Faz exoneração que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar DIVINALDO FELICIO DE OLIVEIRA, matrícula 
439431, ocupante do cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO, lotado(a) 
no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 20 de Novembro de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 6578, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2015.

Faz retorno ao cargo de origem que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Retornar FÁBIO SOARES, matrícula 19070, para o cargo de 
FISCAL DE TRIBUTOS, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO URBANO.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/11/2015.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 20 de Novembro de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal
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